
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº115/2023 (DPR)

 
CONTRATO CEDAE N.º CONTRATO CEDAE N.º 115/115/2023 (DPR) DE PATROCÍNIO 2023 (DPR) DE PATROCÍNIO que entre si

celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e

a ITS EVENT - PRODUCOES E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.ITS EVENT - PRODUCOES E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na

Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975,

inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Jurídico, Sr. DIOGO MENTOR DE MATTOS

ROCHA, aqui em substituição ao Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com

Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAECEDAE, e a ITS EVENT - PRODUCOES E EVENTOSITS EVENT - PRODUCOES E EVENTOS

ESPORTIVOS LTDA.ESPORTIVOS LTDA. , com sede na Avenida Luís Viana Filho, nº 1.773, Empresarial Paralela Shopping, Sala 50, Paralela,

Salvador/BA, CEP: 41.730-101, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.021.949/0001-17, neste ato por meio de seu Sócio Administrador,

Sr. PAULO FRANK ALMEIDA CORREIA, daqui por diante denominada PATROCINADAPATROCINADA, têm entre si, na conformidade do que

Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº SEI-150001/021309/2023SEI-150001/021309/2023,, relativo à Inexigibilidade de Licitação n. 030/2023 (DPR), Inexigibilidade de Licitação n. 030/2023 (DPR), justo e

acordado o presente, que se regerá pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto

Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE

(RILC), bem como pelo Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que regulamentou o Código de Administração Financeira e

Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto

 
1.1. 1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAECEDAE no evento “CIRCUITO MUNDIAL E“CIRCUITO MUNDIAL E

BRASILEIRO DE VÔLEI DE PRAIA 2023BRASILEIRO DE VÔLEI DE PRAIA 2023””, de responsabilidade do PATROCINADOPATROCINADO, que será realizado no município de

Miguel Pereira, no Rio de Janeiro, nos dias 31 de agosto, 1, 2 e 3 de setembro de 2023(Circuito Brasileiro); e nos

dias 7, 8, 9 e 10 de setembro de 2023 (Circuito Mundial), doravante designado simplesmente “evento”, conforme

aprovado sob o index 58836710 do processo administrativo de referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:CLÁUSULA SEGUNDA: Do valorDo valor

 
2.12.1 - Em consonância com o Termo de Referência e a proposta apresentada pelo PATROCINADOPATROCINADO (autuados sob os indexes

58085933 e 58083998 do processo de referência), a CEDAECEDAE opta em participar do evento colaborando com a quantia de R$R$

490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais)490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais)  que será repassada ao PATROCINADOPATROCINADO após a assinatura do contrato.

 
2.2 – 2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa de trabalho n.

2200022016, Código orçamentário nº 33903927, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº DP 34000000, ID da Reserva
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Orçamentária nº 2023000858.

 
CLÁUSULA TERCEIRA:CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartidaDa contrapartida.

 
3.1 – 3.1 – A CEDAECEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

a) Aplicação da logomarca da CEDAE na placa terrestre de 3mx1 na quadra central;

b) 02 aplicações da logomarca da CEDAE - placa aérea de 3x1 na quadra central;

c) 02 aplicações da logomarca da CEDAE – placa terrestre na quadra externa de 3x1m;

d) 01 logomarca na parte de trás da camisa dos atletas;

e) 08 inserções no telão com VT 30” – vídeo;

f) Logomarca no backdoor de entrevista;

g) Logomarca no painel de premiação; e

h) 04 ações promocionais em quadra de interação e ativação com público e animador de evento.

 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no objetivo
da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE; e

4. Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência

 
4.1.4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização do evento e

disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 
CLAÚSULA QUINTA: Da RescisãoCLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 
5.1 - 5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 
5.1.1 – 5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – 5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 
5.2.5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA  PATROCINADA compromete-se  a restituir à CEDAE, CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada

pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.
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CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidadesDas responsabilidades

 
6.1.6.1. O uso da marca da CEDAE CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser

vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do ObjetoCLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 
7.1.7.1. A CEDAECEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 
7.2.7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço n.

14.693/2017.

 
CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA – Da PublicidadeDa Publicidade

 
8.1. 8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA NONA -CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de ContasDo Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 
9.1. 9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio

das informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do ForoCLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 
10.1. 10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente

Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente

contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 
Pela CEDAE: CEDAE:

 

 

DIOGO MENTOR DE MATTOS ROCHADIOGO MENTOR DE MATTOS ROCHA

Diretor Jurídico

(em substituição ao Diretor Presidente)

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

Pela PATROCINADAPATROCINADA:
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PAULO FRANK ALMEIDA CORREIAPAULO FRANK ALMEIDA CORREIA

Sócio Administrador

 
 
Rio de Janeiro, 04 setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Paulo Frank Almeida Correia, Usuário Externo, em
04/09/2023, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Mentor Mattos Rocha, Diretor Jurídico, em
04/09/2023, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
04/09/2023, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58993324 e o
código CRC 74327BA5.

Referência: Processo nº SEI-150001/021309/2023 SEI nº 58993324

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO
Participação e patrocínio do evento “CIRCUITO MUNDIAL E BRASILEIRO DE VÔLEI DE PRAIA
2023”, organizado pela empresa ITS EVENT PRODUÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
 
2. JUSTIFICATIVA
O Circuito Mundial e Brasileiro de Vôlei de Praia acontece anualmente, reunindo os melhores atletas do
mundo na modalidade. Pela terceira vez, o evento será realizado em Miguel Pereira, dividido em duas etapas,
de 31/08 a 03/09 e de 07 a 10/09, com categorias masculina e feminina, envolvendo 80 duplas de mais 20
países. Como o vôlei de praia é um dos esportes com o maior número de medalhas nos Jogos Olímpicos, é
garantida a forte presença do público em todos os dias do evento.
 
O município de Miguel Pereira, localizado na Região Centro-Sul Fluminense, é um dos que mais cresce
turisticamente no estado do Rio de Janeiro e um dos contemplados pelo programa de reflorestamento do
Corredor Tinguá-Bocaina, que tem a Cedae como idealizadora. O projeto vai recuperar mais de 30 mil
hectares de Mata Atlântica numa área que engloba 9 municípios, por meio do plantio de mais de 70 milhões
de árvores até 2050, sendo mais de 20 milhões até 2030. Todas as árvores utilizadas no reflorestamento serão
produzidas nos viveiros do programa socioambiental Replantando Vida, mantido pela Cedae desde 2001.
 
Conhecendo o compromisso da Cedae com o desenvolvimento sustentável e a inclusão social, princípios
básicos do esporte, a organização do evento convida a Companhia a participar da realização do campeonato
como apoiadora e patrocinadora. Vale ressaltar que a presença da Cedae trará grande visibilidade às ações da
Companhia, tanto a nível nacional quanto internacional, uma vez que este circuito é o maior e mais disputado
do mundo.

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas:

· APLICAÇÃO DA LOGOMARCA DA CEDAE NA PLACA TERRESTRE DE 3MX1 NA QUADRA
CENTRAL;

· 02 APLICAÇÕES DA LOGOMARCA DA CEDAE - PLACA AÉREA DE 3X1 NA QUADRA
CENTRAL.
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· 02 APLICAÇÕES DA LOGOMARCA DA CEDAE – PLACA TERRESTRE NA QUADRA
EXTERNA DE 3X1M.

· 01 LOGOMARCA NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA DOS ATLETAS;
· 08 INSERÇÕES NO TELÃO COM VT 30” – VÍDEO;
· LOGOMARCA NO BACKDOOR DE ENTREVISTA;
· LOGOMARCA NO PAINEL DE PREMIAÇÃO;
· 04 AÇÕES PROMOCIONAIS EM QUADRA DE INTERAÇÃO E ATIVAÇÃO COM PÚBLICO E

ANIMADOR DE EVENTO.
 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
Inexigibilidade de Licitação – IL
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:

5.1. (X) SERVIÇO:
5.1.1. ( ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
5.1.2. ( ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
5.1.3. ( ) com regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global. Ou (

) Regime de execução por tarefa.
 
6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O evento acontecerá nos dias 31 de agosto, 1, 2 e 3 de setembro (Circuito Brasileiro); e 7, 8, 9 e 10 de
setembro (Circuito Mundial).
 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
O evento será realizado no município de Miguel Pereira, no Rio de Janeiro - RJ.
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
Não se aplica.
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O repasse no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) será feito após a assinatura do
instrumento contratual, por meio de crédito na conta corrente mantida pela patrocinada.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas na
PROPOSTA DE PATROCÍNIO);
Executar as ações previstas na PROPOSTA DE PATROCÍNIO);
Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
 
12. AMOSTRA
Não se aplica.
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13. VISITA TÉCNICA
Não se aplica.
 
14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
Não se aplica.
 
15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
Haverá contrato.
 
16. CONDIÇÕES GERAIS
Não há dúvidas.
 
17. ASSINATURAS
 
Lucas Cardoso
Reg. 8-000574-8

 

 
Rio de Janeiro, 21 agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
21/08/2023, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58085933 e
o código CRC 37EC4267.

Referência: Processo nº SEI-150001/021309/2023 SEI nº 58085933

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Exma. Sra
Denise Ribeiro Oliveira

Gerente de Comunicação da CEDAE

Senhora Denise,

Com nossos respeitosos cumprimentos, vimos por meio deste solicitar apoi dessa conceituada
empresa que há 47 anos produz água limpa, com foco em segurança hídrica, inovação e
sustentabilidade.

Realizaremos na cidade de Miguel Pereira entre 31 a 03/09/23 e 07 a 10/09/23.
O Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia Challenger e o Circuito Mundial de Vôlei de
Praia. Os principais atletas do Brasil e Mundo no masculino e feminino estarão presentes
nessas competições.

A cidade de Miguel Pereira é uma das contempladas com o reflorestamento do corredor
Tinguá-Bocaina. Além de ajudar na recuperação e na preservação de recursos hídricos, o
programa ainda protegerá a biodiversidade no estado e promoverá o desenvolvimento com
sustentabilidade em toda região.

Nosso evento visa também expandir a divulgação das ações realizadas e conscientizando
cada vez mais a nossa população e região para a importância do corredor Tinguá-Bocaina.

Ressaltamos que a utilização de "mão de obra" local prevista para a execução do evento, será
um forte instrumento de geração de emprego e renda na região, bem como deixará uma para
o município um legado de desenvolvimento e preparo da comunidade para os próximos
grandes eventos que serão realizados na cidade de Miguel Pereira.

Contrapartidas para o evento:

01 - PLACA TERRESTRE DE 3MX1 NA QUADRA CENTRAL;

02 - PLACA AÉREA DE 3X1 NA QUADRA CENTRAL.

02 – PLACA TERRESTRE NA QUADRA EXTERNA DE 3X1M.

01 LOGOMARCA NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA DOS ATLETAS;

08 INSERÇÕES NO TELÃO COM VT 30” – VÍDEO;

LOGOMARCA NO BACKDOOR DE ENTREVISTA;

LOGOMARCA NO PAINEL DE PREMIAÇÃO;

04 AÇÕES PROMOCIONAIS EM QUADRA DE INTERAÇÃO E ATIVAÇÃO COM PÚBLICO E ANIMADOR DE
EVENTO.

ITS EVENT – PRODUÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS
Avenida Luiz Viana Filho, nº 1773, Loja 50 – Empresarial Paralela Shopping, Salvador/BA

I Its Event Produgfies e Eventos I
Esportlvos Ltda

CNP] N" 07.021.949l0001-17

Avenida Luis Vianl Filhu. 1773.
Empresarial Paralela Shopping,
sala 50, Paralela. Salvador, BA.

CEP 41 730401I;
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Além desses espaços também faremos divulgação nas mídia locais, redes sociais oficial do evento
com direito a post collab, outdoor, espaço para exposição de 6x6 com tenda inclusa no local do
evento.

Certo de seu entendimento e contando com a sua habitual colaboração solicitamos um
patrocínio no valor de R$490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) para a realização dos
eventos. Aproveitamos a oportunidade para agradecer o apoio ao esporte e a cidade de
Miguel Pereira e renovar nossos protestos de consideração e apreço.

Rio de Janeiro 15 de Agosto de 2023

Atenciosamente,

______________________________
Paulo Frank Almeida Correia
Diretor Executivo

ITS EVENT – PRODUÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS
Avenida Luiz Viana Filho, nº 1773, Loja 50 – Empresarial Paralela Shopping, Salvador/BA

MUM

I Its Event Produgbes e Eventns I
Esportivos Ltda

CNP] N" 07.021.949I0001-17

Avenida Luis Vlana Filho, 1773.
Empresarial Paralela Shopping,
sala 50, Paralela, Salvador, BA,

CEP 41 730401lol
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em cerimônia solene alusiva ao Dia Mundial do Meio Ambiente
(05/06), presidida pelo Conselheiro-Presidente da AGENERSA, ou au-
toridade por ele delegada, podendo contar com a presença do Chefe
do Poder Executivo e do Secretário de Estado da Secretaria a que
estiver vinculada à Agência, ou de representantes por estes indica-
dos.

§ 1º - A entrega da Medalha poderá ser feita pelo Conselheiro-Pre-
sidente da AGENERSA, por membros do Conselho Diretor ou auto-
ridades do Governo do Estado do Rio de Janeiro que forem espe-
cialmente designadas em cerimônia, de preferência pública.

§ 2º - Para cada solenidade anualmente designada, serão concedidas
no limite máximo de 20 (vinte) medalhas.

Art. 8º - O Conselho Diretor, munida de informações oficiais que in-
diquem haver o agraciado praticado atos incompatíveis com os sen-
timentos de honra ou dignidade, ou ofendido por qualquer meio a fi-
nalidade da homenagem proposta nesta Instrução Normativa, poderá,
conforme o caso, solicitar ao Conselheiro-Presidente a revogação do
ato que concedeu a Medalha.

§ 1º - O processo de cassação da medalha deverá ser instruído com
documentos comprobatórios e, após respeitado o contraditório e am-
pla defesa ao agraciado, será objeto de decisão do Conselho Diretor,
devidamente fundamentada, sendo ouvida a Procuradoria da AGE-
NERSA.

§ 2º - A cassação da outorga será efetuada por ato do Conselho Di-
retor e deverá ser publicado no Diário Oficial, devendo o agraciado
ser notificado restituir a medalha recebida ao patrimônio da AGENER-
SA.

Art. 9º - A medalha deverá ter forma circular, medindo 50 milímetros
de diâmetro, em fundição em Bronze.

Parágrafo Único - A fita correspondente à medalha, medindo 30 mm
de largura, dividida em três listras verticais, sendo a central de 10
mm, na cor branca e as extremidades de 10 mm cada, uma na cor
azul e outra na cor laranja.

Art. 10º - Acompanhará cada medalha outorgada um Diploma.

Parágrafo Único. O diploma em tamanho ofício será ao final assinado
pelo Conselheiro-Presidente da AGENERSA.

Art. 11º - Caberá ao Conselheiro-Presidente da AGENERSA regula-
mentar as características e os dizeres que deverão constar na me-
dalha e no diploma por meio de Portaria.

Art. 12º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2507015

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DA JUVEN-
TUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Aos vinte e oito do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às 14
horas, nas dependências da Biblioteca Parque Estadual, Avenida Pre-
sidente Vargas, nº 1.261, Centro, Rio de Janeiro, o Conselho da Ju-
ventude do Estado do Rio de Janeiro, pelos membros presentes (re-
mota ou presencialmente) e elencados abaixo, sob a presidência do
Sr. Luan Leonardo Monteiro Dantas e para secretaria-lo o Sr. Rodrigo
Silva de Lima, reuniu-se, de forma extraordinária, para deliberar sobre
a seguinte Ordem do Dia: 1) Criação da COE; 2) Eleição das 3 co-
missões permanentes (acompanhamentos de políticas públicas, marco
legal e Comissão de acompanhamento de monitoramento do Funjo-
vem); 3) Estrutura da comissão de acompanhamento e monitoramento
da FunJovem e 4) aprovar calendário das próximas reuniões. Às 14h
e 15 minutos deu início a primeira chamada, com a presença de 08
conselheiros titulares do poder público e sociedade civil. Às 14h e 45
minutos o Presidente Luan Monteiro iniciou os trabalhos com a pre-
sença de 15 conselheiros, titulares (12) e suplentes (03), representan-
tes do poder público e sociedade civil, conforme lista de presença em
anexo, atingindo o quórum necessário para instalação dos trabalhos,
na segunda chamada. O Presidente Luan Monteiro abriu os trabalhos,
indicando a pauta do dia, e convidou a mesa para compor, com a
presença do Vice-Presidente, Sr. Jeferson Alves; do Secretário-Geral,
Sr. Rodrigo Silva de Lima. Em primeiro expediente, o Presidente da
mesa fez menção a aprovação da ata da assembleia ordinária do dia
22/08/2023, que se deu nos termos do art. 27, inciso II, do Decreto
16.157/2017 e, em ato contínuo, todos votaram no sentido de as atas
das assembleias serem disponibilizadas para consulta, ratificação e
possível retificação no sistema SEI. Em seguida, o Presidente Luan
Monteiro, agradece a presença de todos e faz a leitura da pauta dia,
submetendo-a a votação. No que se refere a criação da COE, o Pre-
sidente apresenta proposta de 12 (doze) representantes do Poder
Executivo e 08 (oito) da sociedade civil, de forma a seguir o modelo
da União. O Sr. Jeferson Alves, vice-presidente, faz uso da palavra e
promove considerações a respeito da proposta, solicitando ao menos
10 conselheiros por parte da sociedade civil, sendo alguns membros
do COJUERJ, a exemplo da ONG África, AFIPE, Associação Meninas
e Mulheres do Morro. Sr. Jeferson Alves, ainda, sugere que participem
da COE o Forjuve, DCE da UERJ, UEE, e três especialista, como
Tiago Gomes, Thaiz Nascimento e Artur Lagos. O Secretário Geral,
Sr. Rodrigo Lima, sugere também a participação do Instituto Lótus
Brasil. O Presidente Luan chama os presentes para votarem a res-
peito da referida deliberação - criação da COI -, nos termos descritos.
Todos os presentes votaram a favor de 12 representantes da Poder
Público e 10 da Sociedade Civil, todos indicados até quarta-feira, dia
30/08/2023. O colegiado definirá o nome definitivo até quarta-feira, dia
30/08/2023. Em seguida, o Presidente apresenta a pauta das comis-
sões permanentes. O Secretário Geral, Sr. Rodrigo Lima, explica que
as comissões permanentes (Comissão de Acompanhamento de Pro-
gramas e Políticas Públicas - CAPP e II - Comissão de Marco Legal -

CML) do COJUERJ estão previstas no Decreto Estadual nº
46.157/2017, que aprova o Regulamento do Conselho, e, ainda, faz
menção da Comissão de Monitoramento e Acompanhamento do FUN-
JOVEM, que tem previsão no Regimento Interno do Fundo, em aten-
ção ao disposto na Lei Complementar Estadual nº 190, de 12 de ja-
neiro de 2021, art. 3º, inciso III. Assim, o Presidente colocou em vo-
tação a formação da Comissão de Monitoramento, sendo deliberado o
formato previsto no Estatuto da COJUERJ - 06 (seis) membros - 03
(três) do Poder Público e 3 (três) da Sociedade Civil, sendo 01 co-
ordenador. O presidente coloca em votação e os Conselheiros mani-
festam interesse em participar da referia Comissão de Monitoramento,
sendo 07 (sete) pessoas interessadas, a saber: Rodrigo Lima, Paulo,
Edmilson, Kelly, Hayssa, Rafaela e Hugo. Iniciada a votação a pedido
do Presidente da mesa, de forma que cada Conselheiro da sociedade
civil votasse em 03 (três) pessoas distintas, foram eleitos os seguintes
Conselheiros: Paulo (INOVE), Hugo (CEDAPS) e Rafaela (CRAQUES
DO AMANHÃ). O Poder Público indicará os seus representantes até
quarta-feira, dia 30/08/2023. Ato contínuo, o presidente colocou em
votação o calendário do ano, sugerindo a primeira terça- feira do mês,
às 14h, até agosto de 2024 - aprovado por unanimidade. O Secre-
tário, Sr. Rodrigo Lima, indica que os presentes nesta Assembleia Ex-

traordinária são: (1) Luan Leonardo Monteiro Dantas (TITULAR) - Se-
cretaria de Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento
Saudável; (2) Monique Martins França (SUPLENTE) - Secretaria de
Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável; (3)
Bernardo Rodrigues Gomes Sampaio (TITULAR) - Secretaria de Es-
tado Cultura e Economia Criativa; (4) Rodrigo Deodato de Moura (SU-
PLENTE) - Secretaria de Estado Cultura e Economia Criativa; (5)
Thiago de Oliveira Vieira Dos Santos (TITULAR) - Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; (6) Marta Silva
de Miranda (TITULAR) - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia
e Inovação; (7) Maria Simone Freitas de Souza (SUPLENTE) - Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação; (8) Bruna Telles
Garcia (TITULAR) - Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro; (9) Edmílson Ribeiro da Costa - Associação Esportiva do Morro
da Providência (SPARTA); (10) Rafaela Pereira Elias - Projeto Cra-
ques do Amanhã; (11) Paulo André Sanchez - Instituto Inove; (12) Ro-
drigo Silva de Lima - Associação Filantrópica de Petrópolis - AFIPE;
(13) Jeferson Alves Francisco - ONG África - Arte e Cultura; (14) Hu-
go Sabino dos Santos - Centro de Promoção da Saúde- CEDAPS;
(15) Hayssa Silva de Farias - Coletivo Enegrecer; e (16) Kely Maria
Louzada Machado Silva - Associação Meninas e Mulheres do Morro.
Ainda, o Presidente deliberou que nenhum dos ausentes na assem-
bleia ordinária do dia 22/08/2023 apresentou justificativa. Mesmo se
aplica aos faltantes desta assembleia extraordinária. Por fim, a mesa
diretoria convoca reunião ordinária para o dia 05 de setembro, às 14
horas, em local a ser definido e previamente comunicado. As delibe-
rações serão igualmente comunicadas previamente. Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a pauta do dia, lavrando-se a presente ata,
a qual, após lida e aprovada por todos os presentes, segue assinada
pelo Presidente, Sr. Luan Leonardo Monteiro Dantas, e por mim, Ro-
drigo Silva de Lima, que secretariou a presente reunião e os demais
membros presentes.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2023

LUAN LEONARDO MONTEIRO DANTAS
Presidente do Conselho Estadual de Juventude

RODRIGO SILVA DE LIMA
Secretário Geral do Conselho Estadual de Juventude

Id: 2507036

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 04.09.2023

NOMEIA JOÃO VICTOR CRUZ LUCAS para exercer o cargo em co-
missão de Assistente, Símbolo DAS-6, oriundo da transformação es-
tabelecida pela Resolução PGE nº 4.854 de 26 de maio de 2022, com
exercício na Procuradoria Previdenciária, da Procuradoria-Geral do Es-
tado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
com validade a contar de 1º de setembro de 2023. Processo nº SEI-
140001/000187/2023.

Id: 2507009

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 30.08.2023

PROCESSO Nº SEI-E-14/13449/2006 - FABRICIO SILVA DE CARVA-
LHO - Procurador do Estado - Id. Funcional: 19222246. Louvado nas
informações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento
no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, combinado com
o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) meses de licença-
prêmio relativos ao período-base de 04/05/2014 a 02/05/2019.

DE 31.08.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/004550/2023 - SILVIO GOLDGEWICHT -
Procurador do Estado (Aposentado) - Id. Funcional nº 19228341/1 -
CPF: 178.348.137-49. Louvado no parecer médico pericial da Supe-
rintendência Central de Perícias Médicas e Saúde Ocupacional, da
Secretaria de Estado de Saúde, anexo 58704133, DEFIRO o pedido
com efeitos a contar de 15 de agosto de 2023, em caráter perma-
nente.

DE 01.09.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/032406/2023 - FERNANDO KARL RA-
MOS - Procurador do Estado de 1ª Categoria - Id. Funcional
nº19225679. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Hu-
manos APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade, com
validade a contar da data da publicação da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-140001/027786/2023 - EDSON BATISTA DA SIL-
VA - Analista Processual, Classe C, Padrão IV - Id. Funcional nº
19224567. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Huma-
nos APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade, com va-
lidade a contar da data da publicação da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-140001/035074/2023 - ODISSEU BRASILIENSE
DE LIMA - Operador Lotérico, Nível II, Ref.: Med. B IV - Id. Funcional
nº 19238835. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Hu-
manos APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade, com
validade a contar da data da publicação da aposentadoria.

Id: 2507047

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 115/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ITS EVENT - PRODUCOES E EVENTOS ESPORTIVOS
LT D A .

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio nº 088/2023.
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
DETRAN/RJ e Departamento de Transportes Rodoviários do Estado
do Rio de Janeiro - DETRO-RJ.
OBJETO: Cumprir o que determina a Lei Estadual/RJ nº 6.657, de 26
de dezembro de 2013, com o objetivo de viabilizar o acesso sistêmico
para realização de leilões e a regularização dos veículos levados à
hasta pública nas condições de conservados e sucatas, não envolven-
do repasse de recursos financeiros entre os partícipes.
PRAZO: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação no DOERJ.
GESTORES: Stefan Bittencourt Archer Cardoso, Chefe de Serviço, Id.
Func. nº 4400387-0 (Gestor) e Camila Barros de Andrade Santana,
Assistente III, Id. Func. nº 5138783-2 (Gestora Substituta), pelo DE-
TRAN/RJ; e José Mauro Monteiro Vilela, Coordenador da Coordena-
doria de Controle e Gestão de Leilões, Id. Func. nº 5137801-9 (Ges-
tor) e Rafaella Silva da Costa, Assessora da Presidência, Id. Func. nº
5137814-0 (Gestora Substituta), pelo DETRO-RJ.
FISCAIS: Yasmin Lins de Santana, Assistente III, Id. Func. nº
5123786-5, como Fiscal e Sérgio Alan Fernandes Silva de Abrantes,
Assistente Técnico Administrativo, Id. Func. nº 4400657-8, como Su-
plente, pelo DETRAN/RJ; e Guilherme Marques Viana, Assistente II,
Id. Func. nº 5138300-4, como Fiscal, e Monica Cristina Ferreira da
Silva, Assessora da Presidência, Id. Func. nº 5128275-5, como Su-
plente, pelo DETRO-RJ.
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
e Lei Estadual/RJ nº 6.657/13.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-100005/004595/2023.

Id: 2506853

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 083/2023.
PARTES: DETRAN/RJ e Américas - Clínica de Trânsito Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/022132/2023.

Id: 2506855

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 093/2023.
PARTES: DETRAN/RJ e Vanessa Correa Delgado da Silva Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150033/000215/2023.

Id: 2506856

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 031/2021.
PARTES: DETRAN/RJ e Centro de Integração Empresa Escola do
Estado do Rio de Janeiro - CIEE Rio.
OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses e supressão quantitativa do
Contrato, resultando no decréscimo do objeto contratual, no percentual
de 26,32% do valor inicial atualizado do contrato.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.373.400,00. (Um milhão, trezentos
e setenta e três mil, quatrocentos reais).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE02413.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023.
GESTORA: Amélia Maria Gaspar Fernandes, Coordenadora da Coor-
denadoria da Educação, Id. Func. nº 5110779-1.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, art. 58, inciso I c/c art.
65, § 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150159/000061/2020.

Id: 2506852

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciên-
cia da designação de data para realização do referido procedimento
em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa. O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada,
na Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da
Costa Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por
representante legal da empresa, devidamente habilitado por procura-
ção ou autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ain-
da, por contrato social e documento de identidade do sócio proprie-
tário. Processo nº SEI-150164/001440/2023.

O B J E TO : “o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “CIR-
CUITO MUNDIAL E BRASILEIRO DE VÔLEI DE PRAIA 2023”.
PRAZO: Estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021309/2023 (Inexigibilidade
de Licitação n. 030/2023 - DPR).

Id: 2507138

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo
de Coleta

Data/Hora da
Perícia

Produto

ASB Bebidas e Alimentos
Ltda

09.285.874/0005-30 1608720 05/09/2023 às
09:00h

Água mineral natural sem
gás c/500ml - Indaial

ASB Bebidas e Alimentos
Ltda

09.285.874/0005-30 1608720 05/09/2023 às
09:00h

Água mineral natural sem
gás c/500ml - Nestlé

Embavi - Empresa Brasileira
de Azeite e Vinagre Ltda

44.637.163/0001-55 1608736 05/09/2023 às
10:00h

Vinagre de álcool colorido
c/750ml - Cristal

Antonio Borin Indústria e
Comércio de Vinagres Ltda

50.938.273/0001-50 1608748 05/09/2023 às
10:30h

Vinagre de álcool c/750ml
- Palladio

Empresa de Mineração de
Águas Santanna Ltda

0 4 . 5 7 4 . 1 3 5 / 0 0 0 1 - 11 1608721 05/09/2023 às
11 : 0 0 h

Água mineral natural sem
gás c/500ml - Da Monta-

nha
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